
Venda Nova do Imigrante, 25 de novembro de 2024.
 

De: Assessoria Legislativa 
Para: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
 
Referência: 
Processo nº 895/2023 
Proposição: Emenda n° 8/2024 
 
Autoria: Walace Rodrigues de Souza (Lacráia)
 
Ementa: EMENDA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 08/2023, que DISPÕE SOBRE O
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMGRANTE/ES.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Providências  
 
Ação realizada: Dado Providências  
 
Descrição: 
Dadas as providências necessárias, encaminho para análise e emissão de parecer da
Comissão.
 
 
Próxima Fase: Para Análises e Emissão de Parecer
 
  
 

Fernando Pizzol 
Assistente Legislativo 
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